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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 124º - A

Comparticipação no escalão A dos medicamentos para a Dermatite Atópica

Em 2023 o Governo toma as diligências necessárias para que a dermatie atópica seja 

incluída no âmbito da Portaria nº48/2012, de 22 de março, assegurando assim que fica 

sujeita ao regime excepcional de comparticipação nela previsto. 

Nota Informativa:

A Dermatite Atópica (DA) é uma das doenças inflamatórias crónicas da pele mais comuns 

e a sua incidência tem aumentado nos últimos anos, essencialmente nos países 

desenvolvidos. Esta doença tem vários efeitos a nível emocional, como sentimentos de 

vergonha, ansiedade e depressão, bem como um grande impacto a nível laboral e 

económico para os doentes e para os sistemas de saúde1.

Estima-se que existam em Portugal cerca de 440 mil pessoas com DA, desses 202 mil 

sofrem de DA moderada a grave, e da totalidade dos doentes com DA, 67% apresentam 

outras doenças atópicas concomitantes como Rinite, Asma ou Alergia Alimentar.
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Os doentes com DA grave classificam o seu estado de saúde 20 pontos abaixo da média 

de todos os utilizadores do SNS.

Ao impacto na saúde e qualidade de vida dos doentes acresce o impacto laboral da DA 

na vida dos doentes: a perda média de produtividade dos doentes com DA é de 24% e 

são perdidos em média 50 dias por ano de produtividade, o que se traduz num impacto 

económico total de 1.477 milhões de €.

Os doentes gastam em média 1.818€ por ano na gestão da sua doença (consultas, 

urgências e medicamentos), deslocações e tratamentos complementares, sendo os 

medicamentos o maior componente destes gastos, com uma média de 797€/ano.

Perante este cenário, afigura-se imperativo que os medicamentos para o tratamento 

desta doença estejam incluídos na lista de medicamentos comparticipados pelo escalão 

A.2

São Bento, 11 de Novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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